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Santo Antônio do

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma n,-r!;t história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2O/2020

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO; GERENTE DE CIDADE

Objetivando atender determinaçâo do Gerente de Cidade. que objetiva cumprir
'eterminação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os orçamentos necessários a

\<ontinuidade do processo. realizados através de consulta ao mercado e preços praticados por órgãos
públicos para a Aquisição de tábuas parâ manutenção do Semi Reboque do tipo Prancha placa

QBB 5313, que necessita de reparo, conforme solicitação e temro de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. 12 de fevereiro de 2020.

VANESSA E SOUZA
( OORDENAT)C}RA Do SET()R DI-, (\)IT,IPR:\S

t,oRTARlÂ 12411010 DE I r4?i:020

I
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cipio na íorma do anexo único, da Lei Municipal no 753/2020, que autori-
za a conkatação temporária dos seNidores Públacos Municipais por prazo

determinado, os servidores, deslinados ao preenchimento provisóíio. dos
cargos constantes do anexo único da mendonada Lei.

CúUSULA í0" - O presente contrato terá a duraÉo de 06 (Seis) meses

a conlaÍ da dala de assinatura, deslinando-se a alender as necessidades

IempoíáÍias de excepcional inleresse público.

CúUSULA íí'- Em virtude da própria essência do presente clntrato, ti-

cam as paíles, na hipótese de deseiarem rescindi-lo, anles de decronido o
prazo estipulado na Cláusula anteÍior, desobígado de qualquer indeniza-

ção ou aviso prévio.

CúUSULA 12'- Se duíante a vigêocia do presente contrato o (a) CON-

TRATADO (A) der justo motivo para dispensa, poderá ser despedido por

iusta causa.

CúUSULA 't3'- As despesas declrenles do presente instrumento coÊ

rerào a contas da Dotação OÍçamentáÍia: 09.001.15.452.5011.2006í.3.

í.90.11.00.0.1.00.000000 VENCIMENToS E VANTAGENS FIXAS, SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE V|AçÃO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS

clnstante do oíçamento vigente e oíçamentos futurcs.

CúUSULA 14'- E por estarem de pleno acordo as partes contíatanles,

assinam o pÍesenle Contralo de Trabalho por Tempo Determinado. em du- 1

r , vias, ícando a primeira em podeí da CONTRATANTE. e a segunda
\%om 

o (a) CONTRÂTADO (A). que dela daíá o compelenle íecrbo.

As partes elegem o foro da Comarca de Primaveía do Leste pârâ darimiÍem

evenluais desavenças decoíenles do presente conlíalo. em clelnmento de

qualquer outío. por mais especialque seja.

Píefeiturd Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos dias 06 do mês

de Fevereiío de 2020.

EVERIIONDO OE ALillEIOA

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

deAUXILIAR ADMINISTRÂTIVO, como pÍevisto na cláusula l" do ContÍa-

to por Tempo Determinado N'037/2019.

2. O (A) CONTRATADO (A), poÍ força do instrumento oíã distratado, vêm

executando seus serviços até 10/02/2020.

3. Em contrapíestaÉo pelos seNiços proÍlssionais íeÍeíidos nos ilens an-

teÍiores. a CONTRATANÍE obÍigou-se a pagar ao CONÍRATADO (A) â

quantia de R$ í.1'10,77 (Hüm mil o cento e dez Ísais e getenta ê sete
centavos).

4. O (A) CONTRATADO, por razões própíias, decidiu desistir da continui-

dade do contrato até agora vigente, resolvendo as partes Íescindirem o

contrato até entâo vigente, restando acertado que, em razão dos serviços

e atividades desenvolvidos até o momento. a CONTRATANTE pagará a

CONTRATADO (A) a quantia de Rl 3.788,27 (T,ês mil s sstecantos ê
oitenta oito rcais e vinte sste centavos).

5. O (A) CONTRAÍADO (A) outoÍga à CONTRATANTE plena, totale irÍe-

vogâvel quitaçâo. para nada mais reclamar. a qualquer tempo e a que litu_

lo for, em relaçáo à avençã dislÍatado, bem c$mo aos serviços prestados.

6. O presente distíato é firmado em caráteí iÍÍevogável e irÍetratável, obri-

gando as partes, seus herdeiros e sucêssores.

7. As partes elegem o Foro da Comarca em Primavera do Leste para diri_

mir evenluâis latigios deconentes do ora acordado.

Assim. as partes assinam o pÍesente inslrumento em 02 (duas) vias de

igual leor, junlamente com as duas testemunhas abaixo.

Sanlo Anlônio do Leste - MÍ,1010212020.

ALECIO TAFAREL JUNIOR

SERVIDOR (A)

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura

'roíne:

Í GUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Testêmunhâs:

Nome:

RG:

Nome:

RG:

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N'. r2412020.

DE: tt OE FEVEREIRO DE 2020.

NOMEIA a servidoÍa vANESSA BARBOSA FERREIRÂ DE SoUZA para

exe.cer o cargo de COORDENAOORA DO SETOR DE COMPRAS e dá

outras providências.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso. no uso de suâs atribuiÇões legais-

RESOLVE;

Art 1o - NOMEAR a servidora VANESSA BARBOSA FERREIRA oÊ

SOUZ , para responder pelo câÍgo de COORDENADORÁ DO SEÍOR DE

COIúPRAS,desta Preíeitura Municipal.

Aê 2o - Detêrminar a Secretaíia Municipal de Administração e Planeja-

menlo que lome as providências necessáaias para a execuÉo desla poÊ

taria.

Art 3ô - Esta Portaíia entÍa em vigor na data de sua publicaÉo.

Art 40 - Revogam - se as disposiçôes em contÍáÍio.

REGISTRA-SE

PREFEITURÂ,IRECURSOS TIUMANOS
OISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO

oETERi NAOO N". 005/2020
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Por este anstrumento paÍticulaÍ, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio

do Lesle. Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, com sede na cidade

de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato GÍosso, na Rua A, n'367 -
Jardim Santa Inês, inscíita no CNPJ sob o no. 04.217.362/0001-90, por

seu representante legal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasilearo, casa-

do, portador da édula de identidade RG 1332078-5 SSP/MT e CPF sob o

n" 326.034.369.53. a seguir denominado CONTRATANTE,ALECIO ÍAFA-
REL JUNIOR portador (a) da cédula de idenlidade RG sob n'. 18956í4-9
SESPTMT e inscrito no CPF/MF sob o n'058.566,60141 e resadente a

RUA SALGADO FILHO, N"104, Baino: CENTRO, nesta cidade de Santo

Antonio do Leste - MT, a seguií denominado (a) CONTRAÍADO (A), acoÊ

dam-

í. A CONÍRATANTE e o (A) CONTRATADO (A), em 20/05/2019 firmaram

o contralo No. 037/2019, pelo qual a primeira conllou ao segundo serviços



IP.M.5.A.
F[5 a{e

12 de Fevereiío de 2020 . Jornal OÍioâl Elet.ônico dos Munacipios do Éstado de Maio Grosso . ANO XV I N. 3Rt ê

Através do presente instrumento o MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT. com sede na cidade de Sanlo Antonio do Leste - MT, Rua A.

n" 367, Jardim Sanla lnês, CEP n'78.628-000, inscÍita no CGC/[4F sob no

04.217.362/0001-90, doravante denominada simplesmente CONTRATAN-
TE, neste ato represenlado pelo Prefeilo Municipal em Exeícício Sr'. Ml-
:UEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado, portadoí da cédula de iden-

VJade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369.53. e WILSI-
ANY DE OLIVEIRA CELESQUE portado(a) da cédula de rdenldade RG

sob no. 00142592,1 SSP/MS e inscíito no CPF/MF sob o n' 006,233.021-79

e residente a AVENIDA KULUENE. N"249. Baino: CENÍRO. nesta cida-

de de Santo Antonio do Leste - l\4T, a seguir denominado (a) CONTRA-

TADO (A). ÉtebÍam CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERV!ÇO POR

as inslruções a seguir especifcadas:

CúUSULA 1â - Fica o (a) CONTRATADO (A) admiüdo (a) no quadro

de servidores da CONTRÂTANTE paÍa êxercêr a tunção de enquadGdo

na CategoÍia AGENTE ADMINISTRÂTIVO/ SECRETARIA iTUNICIPAL

DE ASSISTENCIA E AçÃO SOclAL, mediânte a remuoeraÉo de R$ '1.

355,59 (Hum mil q trêzsntos € cinqtionta cinco rsais e cinqüenta e no.
ve cêntâvos), corh inicio em 06/022020 e lérmano em 06/0712020. A cn-
cúnstáncia, porém, de ser a funÉo especificada não imporla na iôtransíe-

Íibilidade do (a) CONTRATADO (A) para outro serviço, no qual demonstÍe

ínelhoí capacidade de adaptação desde que compalivel com sua condição
.essoal.

\r-ÁUSULA 2. - O honirio de trabalho será anotado na sua ficha de regis-

tío e eventual redução da jornada, por determinaçâo dâ CONTRATANTE,
não inovârá este ajuste, permanecendo sempre inlegra a obÍigaÉo do (a)

CONTRATADO (A) de cumprir hoÍário que lhe íoidelerminado. obseÍvado
o limite legal.

CúUSULÂ 3' - Obriga-se também o (a) CONTRATADO (A) a pÍestaÍ ser-

viços em hora e)draordinária, sempre que lhe Íor determinado pela CON-
TRATANTE, na forma prevista em Lei. Na hlpótese desta Íaculdade pela

CONÍRATANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá as horas extraordiná-
Íias com acréscimo legal, salvo a oclrréncia de compensação com a con-
seqüente redução de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A). expressamente, â con-
diÉo de prestar serviço em qualquer dos tuínos de tÍabalho, isto é, tanto
duranle o dia como à noile desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescriçóes legâis reguladorâs do assunto quanto â remuneraÉo.

CúUSULA 56 - Fica ajuslado nos lermos do que dispõe a legislaÉo per-

tinente. que o (a) CONTRATAOO (A) acâtará todas as ordens emanâdas

dâ CONTRATANTE pâra preslaçào de seíviços tanto na localidade de ce-
lebraçáo do Contrato de Trabalho, clmo em qualquer oulra Cidâde. Capi'

tal ou Vila do ÍeÍritôÍio Nacional, quer seja essa transÍerênc1a transitória,
quer seja definiliva.

CúUSULA 6" - O píesente coôtralo obriga a CoNÍRATANÍE a recolher

os encargos soqais previstos na Legislação vigente.

CúUSULÂ 7' - No ato da assinatura deste contrato, o CONTRATADO
(A) reconhece que a violação de qualquer determinaÉo da CONTRATAN-

TE, atitude incompativelcom a ordem e os bons costumes implicâíão em

sanção, qrja gÍaduaçáo dependeÍá da gravidade da mesma, culmanando

com a rescisão de contÍato de trabalho.

CúUSULA 8" - Em caso de dano causado dolosamente ou culposamente
pelo CONTRATADO (A), fica a CONTRATANTE, autoíizada a efetivar

o desclnto da impoítância c!ÍÍespondente ao prejuizo, na remunerâção

mensal a que tem direito o CONÍRATADO (A).

CúUSULÁ 9r - O presenle Contrato será regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipâl no 078/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de CaÍgos e Salá.ios do Muni-

cipio na íoÍma do anexo único. da Lei Municipal no 7532020, que autori-

za a contratação temporária dos servidores Públicos Municipais por prazo

determinado, os servadores. destinados ao preenchimenlo pÍovisório, dos

cargos constantes do anexo Único da mencioôada Lei.

cúUsuLA to'- O píesente contrato terá a duraçâo de 06 (seis) meses

a contar da data de assinatura, deslinando-se a atendeí as necessidades

lemporánas de excepoonal rnleresse públic!.

CúUSULA 1'l'- Em virtudê da própria essêncra do presente conlrato, Íi-

câm as parles. na hipótese de desejarem rescindi-lo, antes de decorÍido o
prazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso prévio.

CúUSULÂ l3' - As despesas decoÍÍentes do presente inskumento coÊ

rerâo a conlas da DotaÉo Orçamentária: 07.00í.08.2,f/f.5009.20055.3.

1.90.11.00.0. t.00.000000 vENclMENTos E VaNTAGENS FIXAS, SE-

cRETARIA MUNIcIPAL oE ASSISTENCIÂ E AçÂo SoclAL conslante

do orçamento vigenle e orçamenlos futuros.

CúUSULA t4" - E por estarem de pleno acordo as pânes contÍalantes.

assinam o presenle Conlrato de Trabalho por Íempo Determinado, em du-

as vras, fcando a primeiÍa em poder da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As panes elegem o foro da ComaÍca de Pímavera do Leste paÍa dirimirem

eventuais desavenças decoÍÍentes do presente conkato, em detrimento de

qualquer oulro. por mais especial que seja.

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 11 DE FEVEREIRO DE 2020.

i,IGUEL JOSE BRUTIEÍTA

PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na Sec.etaria de Administraçâo e Planejamenlo e Publicada
por afixaÉo em local de coslume, conforme na legislagão em vigoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
CONTRÂTO DE TRABALHO POR TEMPO OETERMINADO

CoNTRAÍO No. 021/2020

TEMPO DETERMINADO PARÂ ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁ- CúUSULA í2" - Se durante a vigência do presente contÍato o (a) CON-
RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em confoímidade com a i 

.ÍnnfnoO 
1n1 oer justo motivo para dispensa, poderá se. despedido por

Lei Municipal no.753/2020 de 06 de Fevereiro de 2020. e de aclrdo com i justa causâ.

PÍeleituía Municipal de Sanlo Anlonio do Leste - MT. aos dias 06 do mês

de Fevereiro de 2020.

W|LSIANY DE OLIVEIRA CELESQUE

SERVIDOR (A)

XIIGUEL JOSE BRI'NEÍÍÂ

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNILAS:

Assinalura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362000í-90

QUADRO DE COTAÇOES

coTAÇÃo

00216t20 1fonrrrm AQUISI DE MADEIRA
OE CUSTO RESPONSAVEL

14to1t2o2o lotnama GABINETE DA SEC. VIACAO OBRÂS E SERV.

il
?dilEfiFf
@

EDEMAR MENEGASSI

rÍEM DEscRrÇÂo Do PRoouro

PROPONENTES

2260

PREÇo MÉoro Do íTEM

PRODUTO

DE 6MX30CMX5CM

RELAÇÃo oE pRopoNENTES pARricrpANTES

UNIDADE QUANTID

UNID

14.769.74',uM1-$

07 919 497t0001-95

16.492 569/0001-51

Corina Maria Alves Carrijo

rCTqL

,1

BAGETTI & ZÂNETTE LTDA

BERNARDO BATTISTON

COMERCIO DE MADEIRAS ORTOLAN LTDA

Aprovado por:

RELAçÁo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

ril

ic"**-.b.*ao

CODIGO

1

NOME

zru
23914

21923

BAGETTI & ZÂNETTE LTOA

COMERCIO DE MADEIRAS ORTOLAN LTDA

BERNARDO BATTISTON

VLR U\IT
405,00

414.00

648,m

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT

ZÂÍ{ETÍE LTÍ}Á 405.00

cóDrGo

2N
21923

?§14

cÓDIGO PROPONENTES

2260 BAGETTI & ZANETTE LTDA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Páginâ I de í

DEScRTÇÃo

TOTAL

3§45p0
3726m
5.832.00

4.89,00 l

PROPONENTES



FONE: (066) 3488-1026 zanett zaneftemateriais.com.br CCC: 04.217.362/0001-90 RC:

BAGEI'TI & ZANET'IE LIDA
END: RUA PRIMAVERA. ll-5 - CENTRo
CID: SAN]'O ANTONIO DO LESTE. CEP: 78618-000

000t8 - \,IUNtctPto t)}] s,\N]'o 
^END: RUA PROJETAN OI. S,N -CENTR

CID: SANTO ANTONIO DO LESTE. MT

.'íFi§}'?ffXH,"â

DOCUMENTO: OROOO7sI8 EMISSÃO 2OIOI/20 TIPO: PROPOSTA DE VENDA

OBS:

PRODUTOS
DESCRICAO DOS PRODUTOS

PRANCHA .5 J06.00

VENDEDOR: LEONARDO

tt
CODIGO FABRICANTE TOTAL

3.645.00

UN

PC

UN ITARIO

40i.00
QUANT.

9,00

SUBTOTAL:3.645,00 PROD:0.00 SERV:0.00 ACRES: 0.00 DESC: 0.00 TOTAL: 3.645.00

IàRCELAMENTO
0r - 19,02.,2020 - 3645.00 - cAR

CLIENTE

S'I I]
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RUA LUZ ANTONIO VERONA,DISTRITO INDU
PRIMAVERA DO LESTE MT
CEP:78850-000 FONE: (066) 3497-l t59

BT:R\ARDO

FONE

2.821 PREFEITURA MUNICIPAL DE

RUAA 367

JD SANTA INES

DOCUMENTO:OR003f740 EMISSAO: 04/0212020 T[PO:

58 PRANCIIA ITAUBA 6 X 30 X 30,00 6,00 M3 9.00 0,972 16200 54,00

VENDEDOR: DOUGLAS

M3 M2 MTCOD. Iú{DEIRA Comp (M) UN PÇS St] I'T

5.832.01)

V. LNI

648,00

M3:0.970 M2:16,200 SUBTOTAL: 5.832,00 DESCONTO: 32,00 TOTAL: 5.80(1,00

PARCELAMENTO

0l - 05/03/2020 - 5800.00 - cAR

o-} Sl3 Ll3?/ ôooJ - 3s ASSINATURA DO CLIENTE

69s. COMPRASPMSAI@GMAIL.COM



JARDM LUCIANA 2

MT (066) 3498-3222

FONE: (066) 99951-6955

DO LESTÊ

JI,'I-IANA. N" 1.I

78850-000

6l s PR.EFEmiRÁ Mu,r-lclPAL DE s,r.Yro ÀrYTNglo 9â§

-

RUAA.367 rARDnfiUlIr4IEÉ-
SANTO ANTOMO DO LESTE MT FÔNEJ óó]4!!IF.-
CCC: 04217362000190 IE: TSENTO

DOCUMENTO: OR000040t EMISSAO: rs/ot12020 TIPO VENDEDOR: ALYNNE

uN PÇS Comp (M) Iâg(CM) AI(CM)CODICO MADEIRA RS/M' SUBTOTAI

25sPRANCHA DE JEQUETIBA M3 9,OO 6,00 30,00 5,00

TOTAL METRAGEM:

0,810000

0sr0tá. 13J. s 63 looo l-s I
3.726,00 '

ToTÂL: 3'700'00SUBTOTAL: 3.726,00 DESCONTO: 26,00

PARCELAMENTO

0l - t5/01/2020 - 3700-00 - DIN

OBS:

ASSINÀTURA DO CLIENTE

50,300000 4.ó00,00

0J00


